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PARECER Nº /2021

CERTIFICA-SE para os devidos fins que no dia 23 de Novembro de 2021, o

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, o Vereador  Claudemir Correia,  foi

Relator do Projeto de Lei Nº 078/2021. 

De  acordo  com o artigo  111,  do  Regimento Interno  desta  Casa,  passa-se  a
análise da proposição, conforme segue:

Art. 111 - O Parecer, por escrito constará de três partes:
I  –  relatório,  em  que  se  fará  exposição  circunstanciada  da
matem em exame;
II – voto do relator, em termos objetivos com sua opinião sobre
a conveniência da aprovação ou rejeição total  ou parcial,  da
matéria,  ou  sobre  a  necessidade  de  dar-lhe  substitutivo  ou
oferecer-lhe emenda;
III  –  parecer  da  comissão,  com  as  conclusões  desta  e  a
indicações dos vereadores votantes com respetivos votos.
§ 1º. O parecer à emenda poderá dispensar o relatório.
§ 2º. O Presidente da Câmara devolverá à Comissão o parecer
escrito que não atenda às exigências deste artigo para o fim de
ser devidamente redigido.
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                  O projeto se encontra na Comissão de Constituição e Justiça, para análise,

sob os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência

ao disposto no art. 56 do Regimento Interno que preconiza:

Art.  56.  A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  tem  como  competência

específica opinar e emitir parecer sobre o aspecto constitucional, legal e regimental das

proposições,  bem como analisá-las quanto ao conteúdo gramatical,  (ressalvadas as

que, explicitamente tiverem outros destinos, segundo este regimento).

I – RELATÓRIO

   A matéria tratada no Projeto de Lei em questão é assunto de interesse local, razão

pela  qual  a  iniciativa  da  proposição  é  válida.  Busca-se  garantir  melhor  acesso  às

informações  para  conscientização,  prevenção  e  combate  às  drogas,  usando  como

veículo a exibição de vídeos educativos em locais de grande concentração de pessoas. 

   

   Os artigos 61, parágrafo 1º,  inciso II,  alínea ‘‘b’’,  e  84,  inciso III,  da Constituição

Federal,  impossibilitam  que  o  Poder  Legislativo  disponha  sobre  organização

administrativa e matéria orçamentária. Ou seja, são hipóteses de iniciativa reservada

ao Prefeito.

No mesmo sentido, a Lei Orgânica estabelece as matérias de iniciativa exclusiva do

Executivo:
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Art. 62. São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre:

I  - criação,  transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta, e autarquia ou aumento de sua remuneração;

II - servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta e autarquia, seu

regimento jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

III  -  criação, extinção, estruturação e atribuições das secretarias, departamentos ou

diretorias equivalentes e órgãos da Administração Pública;

IV - matéria orçamentária e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios e

subvenções. 

Portanto, a matéria em questão interfere nas competências exclusivas do Executivo,

notadamente  nas  matérias  orçamentárias  e  atribuições  das  secretarias,

departamentos  ou  diretorias  equivalentes  e  órgãos  da  Administração  Pública,  nos

termos da Constituição Federal 61, parágrafo 1º, inciso II, alínea ‘‘b’’ e Art. 62, III, da

Lei Orgânica Municipal.

Em relação ao conteúdo gramatical o texto está de acordo com as normas padrões.
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II – DO VOTO:

     Em face do supra exposto, o parecer deste relator é pela inadmissibilidade do

Projeto de Lei Nº 078/2021. 
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Sala das comissões, 23 de Novembro de 2021.

Claudemir  Correia

Relator

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

   
III - PARECER DA COMISSÃO 

      A  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  avalia  e  concorda  com  a  reverência,

considerando os aspectos constitucionais, sua legalidade e conteúdo gramatical, sendo

DESFAVORÁVEL PELA APRECIAÇÃO E APROVAÇÃO DO PROJETO LEI 078/2021.

CLAUDEMIR CORREIA
PRESIDENTE
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PAULO CÉSAR PERREIRA Ezequiel de Amorim
    MEMBRO    MEMBRO
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